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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 

 

REQUERIMENTO Nº                      DE 2019 

(Do Sr. ENÉIAS REIS) 

 

 

Requer a realização de Audiência Pública para 

debater a Agenda 2030 e as Metas do Objetivo 3. Saúde e 

Bem-Estar: Assegurar uma vida saudável e promover o 

bem-estar para todas e todos, em todas as idades. 

 
 

Senhor Presidente: 
 

 
Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência 

Pública no âmbito desta Comissão para debater a Agenda 2030 e as Metas do 

Objetivo 3. Saúde e Bem-Estar: Assegurar uma vida saudável e promover o 

bem-estar para todas e todos, em todas as idades. Para a realização da 

Audiência Pública, sugiro os seguintes convidados para tratar deste tema 

atinente à área de sua atuação:  

 

 Ministro de Estado da Saúde Doutor Luiz Henrique Mandetta; 

 

 Profª Doutora Nísia Lima – Presidente da Fundação Oswaldo 

Cruz, uma das instituições mais respeitadas em nível mundial 

em saúde pública. Presente no Fórum Político de Alto Nível de 

2019 para o Desenvolvimento Sustentável quando, em Nova 

Iorque, o Fundo de População das Nações Unidas e a Fiocruz 

firmaram parceria para promover ações globais de formação 

de profissionais de saúde. O objetivo da cooperação é 

contribuir por meio de pesquisa e qualificação com a cobertura 

universal de saúde;  

(https://portal.fiocruz.br/estrategia-fiocruz-para-agenda-2030) 
 
 

 Economista Suzana Cordeiro Guerra – Presidente do IBGE, 

PhD em Ciência Política pelo Instituto de Tecnologia de 

Massachusetts/MIT, com mestrado em Harvard. A Plataforma 

https://portal.fiocruz.br/estrategia-fiocruz-para-agenda-2030
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ODS Brasil do IBGE tem entre os que tiveram mais 

visualizações o Objetivo 1, sobre erradicação da pobreza, o 

Objetivo 3, com foco na saúde e bem-estar, e o Objetivo 2, 

que busca a fome zero e a agricultura sustentável; 

(https://ods.ibge.gov.br/) 

 

 
 Economista Carlos von Doellinger - Presidente do Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada. Em 2018, o Ipea dedicou-se a 

coordenar o processo governamental de adaptação das Metas 

estabelecidas pela Organização das Nações Unidas (ONU) às 

prioridades do Brasil, considerando as estratégias, planos e 

programas nacionais e os desafios do país para garantir o 

desenvolvimento sustentável na próxima década. 

(http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/livros/livros/180801

_ods_metas_nac_dos_obj_de_desenv_susten_propos_de_adequa.pdf) 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

      

       A Agenda 2030 “é um plano de ação para as pessoas, para o 

planeta e para a prosperidade”, segundo preâmbulo da ONU.  Ela também 

busca fortalecer a paz universal e fortalecer todos os países, atuando em 

parceria colaborativa na implementação desse ambicioso plano. Os Objetivos e 

Metas da Agenda 2030 são universais, resultado de mais de dois anos de 

consulta pública intensiva com envolvimento da sociedade civil que entraram 

em vigor no dia 1º de janeiro de 2016 e vem orientando as decisões que 

tomaremos ao longo dos próximos quinze anos.  

     Os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável-ODS e suas 169 metas 

demonstram a escala da Agenda 2030 subscrita por chefes de Estado e de 

Governo e altos representantes reunidos na sede das Nações Unidas, em 

Nova York, em setembro de 2015, quando decidiram sobre os novos Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável globais. Comprometidos, assumiram trabalhar 

incansavelmente para a plena implementação da Agenda 2030 empenhados 

em alcançar o desenvolvimento sustentável nas suas três dimensões – 

econômica, social e ambiental – de forma equilibrada e aplicável a todos, 

levando em conta diferentes realidades, capacidades e níveis de 

desenvolvimento e respeitando as políticas e prioridades nacionais.  

https://ods.ibge.gov.br/
http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/livros/livros/180801_ods_metas_nac_dos_obj_de_desenv_susten_propos_de_adequa.pdf
http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/livros/livros/180801_ods_metas_nac_dos_obj_de_desenv_susten_propos_de_adequa.pdf
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Foram encorajados todos os Estados-membros da ONU a desenvolver 

tão logo possível respostas nacionais ambiciosas para a aplicação global da 

Agenda 2030 através de Relatórios Nacionais Voluntários – RNV, que começou 

em 2016 e ocorrerá ao longo dos 15 anos de vigência da Agenda 2030, 

período em que os países serão estimulados a apresentar seu Relatório 

Nacional ao menos uma vez. Desde a entrada em vigor da Agenda 2030, mais 

de 120 países submeteram suas contribuições mostrando compromisso com o 

enfrentamento dos maiores desafios globais para o desenvolvimento 

sustentável do planeta. O Brasil apresentou seu primeiro RNV em 2017, no 

qual tratou das estruturas institucionais colocadas em operação para incorporar 

os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável nas políticas públicas.  

Por estas razões de fundamental importância e de interesse público 

relevante submeto à aprovação o presente Requerimento ao reafirmar o firme 

propósito em consolidarmos a Agenda 2030 e utilizá-la para transformar o 

nosso País para melhor, especialmente no que tange ao Objetivo 3 e suas 

Metas - Saúde e Bem-Estar: Assegurar uma vida saudável e promover o bem-

estar para todas e todos, em todas as idades: 

3.1 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos 

de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos 

3.2 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e 

crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a 

mortalidade neonatal para pelo menos 12 por 1.000 nascidos vivos e a 

mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 

1.000 nascidos vivos 

3.3 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e 

doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças 

transmitidas pela água, e outras doenças transmissíveis 

3.4 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças 

não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde 

mental e o bem-estar 

3.5 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, 

incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool 

3.6 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por 

acidentes em estradas 

3.7 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde 

sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e 
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educação, bem como a integração da saúde reprodutiva em estratégias 

e programas nacionais 

3.8 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco 

financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o 

acesso a medicamentos e vacinas essenciais seguros, eficazes, de 

qualidade e a preços acessíveis para todos 

3.9 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças 

por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água 

do solo 

3.a Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle 

do Tabaco em todos os países, conforme apropriado 

3.b Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos 

para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam 

principalmente os países em desenvolvimento, proporcionar o acesso a 

medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com 

a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 

desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo 

TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em 

particular, proporcionar o acesso a medicamentos para todos 

3.c Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o 

recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de 

saúde nos países em desenvolvimento, especialmente nos países 

menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento 

3.d Reforçar a capacidade de todos os países, particularmente os 

países em desenvolvimento, para o alerta precoce, redução de riscos e 

gerenciamento de riscos nacionais e globais de saúde. 

(http://www.agenda2030.com.br/) 

 

 Sala das Sessões, em                   de agosto de 2019. 

 

 

Deputado Federal ENÉIAS REIS 
PSL/MG 

http://www.agenda2030.com.br/

